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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ____/2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

[bookmark: _Hlk39480324]Pelo presente na forma regimental, requeiro ouvido o Plenário, com muita honra e satisfação, a inserção em ata de votos de Congratulações em virtude da comemoração do “Dia do Obreiro Universal” no próximo domingo dia 16 de agosto.
O que seria da igreja sem os obreiros (as)? 	Por isso, sou autor da Lei nº 5995, de 06 de novembro de 2017, que cria o Dia do Obreiro Universal, a ser comemorado, anualmente, no terceiro domingo do mês de agosto no município.
Os obreiros (as) são pessoas que escolheram colaborar voluntariamente na Obra Divina. Eles auxiliam pastores, bispos e voluntários na missão de seguir o exemplo e os ensinamentos deixados por Jesus. 
Em um mundo repleto de problemas e pessoas necessitando de atendimento espiritual e material, eles são capazes de oferecer a ajuda necessária, que pode ser desde a doação de roupas e alimentos, a palavras de motivação, consolo e confiança a pessoas de lugares longínquos, ou simplesmente conversando de coração aberto e ouvidos atentos. 
Homens e mulheres sensíveis à voz do Espírito Santo, que não se envergonham do Evangelho, mas pregam a tempo e fora de tempo que só Jesus Cristo é o Senhor. Que vibram e se realizam com as transformações de vidas, transformações que contribuem para o bem da nossa sociedade.
Renúncia, zelo, amor e determinação. Ser obreiro (a) é tudo isto e muito mais! São verdadeiros soldados prontos para qualquer batalha, esta homenagem é pouco para expressar a gratidão e o apreço que temos por todos eles.

Assim, justa é a homenagem desta Casa aos obreiros (as) como forma de reconhecimento por todo o trabalho que realizam, tanto na área social, como espiritual.
Pelo Presente, na forma regimental, REQUEIRO, ouvido o Plenário, a aprovação da presente Moção de Congratulação, dando conhecimento aos homenageados. 

[image: ]Sala de Sessões, 11 de agosto de 2020.
EDGARDO JOSÉ CABRAL
VEREADOR
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